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Altera a redação de disposi

lei no 260, de 29 de fnaio de 1970

outras providencias.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTAD

SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o —- O inciso IX do Artigo 18 do

Decreto-lei no 260, de 29 de maio de 1970, passa

a ter a seguinte redação:

NArtigo 18 = qusnnsaninusisEmRE MANGLA Ta SS

IX - Completar 5 (cinco) anos no posto

de Coronel.

Artigo 2o — Esta lei entrara em vigor

na data de sua publicação.
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A Polícia Militar nos últimos anos tem-

-se ressentido de uma celeridade na renovação de seus quadros

de oficiais, em razão da longa permanência na ativa de

oficiais que ocupam o último posto na hierarquia.

Essa situação tem gerado um grande desconten-

tamento entre a oficialidade mais jovem, que nao vendo

perspectiva de ascenção funcional, desmotivam-se para o

serviço policial militar dedicando-se a procurar outras

ocupações, quer no serviço público civil quer na iniciativa

privada, acarretando um êxodo nos quadros dos oficiais,

fato que so vem em prejuízo do contribuinte paulista, que

paga por quatro anos de formação dos oficiais ditos "combaten-
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tes!, esperando que eles permaneçam por trinta anos no

serviço ativo, e estes por não conseguirem galgar aos postos

superiores, saem da Corporação com menos de 10 anos de

serviço.

Ressalte-se que o Estatuto dos Militares

contem dispositivo semelhante.
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DECRETO-LEI No 260, DE 29 DE MAIO DE 1970

Dispõe sobre a inatividade dos componentes da
Polícia Militar do Estado de São Paulo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO. no uso da
atribuição que, por força do Ato Complementar no 47, de 7 de
fevereiro de 1969, lhe confere o 5 1o do artigo 2o do Ato Insti-
tucional no 5, de 13 de dezembro de 1068,

DECRETA:

CAPITULO III

Da Transferência para a Reserva

Artigo 15 — Reserva é a situação da inatividade do Oficial su-
jeito à reversão ao serviço ativo.

Artigo 16 -.- O Oficial passa para a reserva a pecdide e «ex-offi-
c.o>

Artiço 17 — À transferência perez a reserva. a pedido, poderá
sor concedida an Oficia! que:

: — contar. ro minimo. £O (trinta, eros do efetivo servico.
cam vencimentos e vo tagerr integrais do posto:

IH — reformado por incapacidade fisica, for juigado apto em
inspeção de saúde, desde que não haja atingido a idade-limite de
permanência na reserva.

Parágrafo único — No caso do Oficial haver realizado quai-
quer curso cu estágio de duração superior a 6 (seis) meses, às ex-
rensas co Estado. no estra-geiro, não deccrridos 5 (cinco) anos dc
seu término. « transferência para a reserva só s:ré concedida me-
diante indenização de todas as despesas correspondentes à reali-
zaçeo do referido curso ou estágio, inclusive as diferencas eventu-
ais de vencimentos que lie couberem nesse período.

Artigo IS — Soré transforido cox-officio» para a reserva o Ofi-
cial que:

il — atingir a idace-limite de permeníncia no servico ativo:

ID — for investido em cergo público civii de provimento etetivc:

HI — passar afastado da atividade policial-militar, no desem-pe-ho de cargo público civil e tem orário, não eletivo razoSuperior a 2 (dois) anos: Ê PER
IV — for incluido na Quota Compulsória:

= V— completar 2 (dois) anos seguidos de agregação em decor-rência de licenças concedidas nos termos do inciso II do artigo 5o;
VI -— permanecer agregado por prazo Superior a 2 (dois) anosconsecutivos ou rão, em decorrência de licenças concedidas nos termos dos incisos II, IV e V do artigo 5;

— VH — ior dipiomaao em cargo eletivo, se contar mais de 5(cincc) anos de Serv.ço;

VIII — contar menos de 5 (cinco) anos de servico e se candi-datar & cargo eletivo,

*X— completar 5 (cinco) anos no posto de Coronel, desdeque possuam, no mínimo, 30 (trinta) anos de serviço.as na
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